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SECRETARIA 
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ESTADO DE M'TO GROSSO 

Eltado de Mato Grosso 

Lei n Q ~~, de O de outubro de ~ !l47. ' . 
• 

Autoriza a Fazenda do Estado a - . razer a aquisiçao de um pred.1o. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
• Faço saber que a As8emb~e1a L8g1s~ativa do Bst.!. 

do decreta· e eu sanciono a s eguin te le1: 

Artigo ~ Q - Pica a Fazenda do IIltdo autorizada 
a adquirir, pe~a importância de vinte mil cruzeiros (crt .••• 
20 000,00), o préd.1o de propriedade do SeIlhor ABDO CURY,ait\lA 
do no d.1strito de "Taveira", município de Campo Grande, d8st~ 

• . nado ao tuncion8lllento de uma esco~a publica. 
Artigo 2Q - A despêsa de que trata o artigo ~ 

terior, correr~ pela verba 64.4.0 - consignação 64.4.4 do o~ 
ç amen to v1gen te. 

Artigo ~Q - ~Ita le1 entrar& em vigor na data 
de lua pUbl1cayão, revogadao as d.18poa1çõel em contr&r1o. 

palácio Alencaatro, em.,Çu1ab&, 11 de outubro de 
1 94-. 126; da IndependênCia e 59; da RepÚblica • 
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